
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO 00 ESPIRITO ~ANTO 

LEI no 6 l 9 

- # O Cidc.d~o ~Tal.ter De PrCA, Prefe! to M.micipaJ. de Nova 
Yen~c~ ~stado do EllP!rito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

A A faz saber que a Qü.ra Ih.'licipal decretou e ele sancio~a a seguinte • 
Lo12 

Artigo lO - Fica o Chefa do Poder ~acutivo autorizado a abrir ua -
Crldito Es!lecial no montante de rQ 6?8,20 (eeiscoutos e setenta e o1 
to cruzeiros novos e v1.:ito centavos), 1•eferente a divers:ls despesas 
com o serviço de f1se3ll.zação desta amicipo.lidads. 

' Artigo 20 - Para fazer f ace a despesa pre\rista no artigo primeiro, a 
verba oer~ eJ...tra!da do excesso do arrecadação do corrente exercício. 

li. ,._ _ _. ,.,, - # ~ uw.co - Ravogam.-se 1&ns d1sposiçoes om contrario. 
Registre-se. Publique-se. l.iumpra-se. 

- # Gabinete do.Pref'e1to H.m1c1pal. do Nova Venecia, ES, em -
31 de dewanibro de l.966. 

Registrada nesta.Secretaria , 
em livro propr1o. Publicada 
riesta cinta. Eia 3]./12/1.968. 

~ :;9.(.A,. .2..' ' < 
• ~cret.Ír1a. 

-Wa.1ter De 
.prefeito municip 


